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PROCESSO SEI Nº 6310.2017/0002360-0 - ELIANA 
DIAS MARQUES

À vista das informações, documentos apresentados, Orien-
tação de Serviço 01/2012-IPREM/SUP e com base no inciso I, do 
artigo 2º da Lei nº 15.080/2009, DEFIRO o pedido constante no 
DOC SEI 5455303, pagando-se a pensão na forma prevista no 
artigo 12, IV, do mesmo diploma legal.

PROCESSO SEI Nº 6310.2017/0002208-5 - TEREZINHA 
REIS FERREIRA

À vista das informações e com base no inciso I, do artigo 2º 
da Lei nº 15.080/2009, DEFIRO o pedido constante no DOC SEI 
5277071, pagando-se a pensão na forma prevista no artigo 12, 
I, do mesmo diploma legal.

PROCESSO SEI Nº 6310.2017/0002550-5 - TEREZA 
LEOCADIO PEDROZO

À vista das informações e com base no inciso I, do artigo 2º 
da Lei nº 15.080/2009, DEFIRO o pedido constante no DOC SEI 
5742133, pagando-se a pensão na forma prevista no artigo 12, 
I, do mesmo diploma legal.

INSCRIÇÃO DE PENSIONISTAS – INDEFERIDOS
PROCESSO SEI Nº 6310.2017/0002478-9 - TEREZINHA 

MARIA DE JESUS PEREIRA
À vista das informações e documentos apresentados, INDE-

FIRO o pedido constante no SEI 5604352, por não preencher as 
condições do artigo 2°, I, §§ 3° e 5° da Lei n° 15080/09 e artigo 
2°, 5° e 6° da Ordem e Serviço n° 01/2012/IPREM- SUP.

PROCESSO SEI Nº 6310.2017/0002462-2 - VICENTE 
PORTARO

À vista das informações e documentos apresentados, INDE-
FIRO o pedido constante no SEI 5563658, por não preencher as 
condições do artigo 2°, I, §§ 3° e 5° da Lei n° 15080/09 e artigo 
2°, 5° e 6° da Ordem e Serviço n° 01/2012/IPREM- SUP.

PROCESSO Nº 2015-0.308.322-1 – ANTONIO TINTINO 
DA SILVA 

À vista das informações, documentos apresentados em 
especial o de fls. 64 e relatório da Seção de Assistência Social 
INDEFIRO o pedido de fls. 01 por não preencher as condições 
do artigo 2°, I e §§ 3°e 5°, da Lei nº 15.080/09 e artigos 2°, I, 
5° e 6° da Ordem Serviço n° 01/2012/ IPREM- SUP.

PROCESSO Nº 2015-0.190.394-9 - HELENA OLGA AM-
PARO MATAMOROS DA SILVA 

À vista das informações, documentos apresentados, a não 
apresentação de documentos essenciais e relatório de Seção 
Assistência Social, INDEFIRO o pedido de fls. 01, por não pre-
encher as condições do artigo 2°, inciso I, da Lei nº 15.080/09.

EXTINÇÃO DE PENSÃO
PROCESSO SEI Nº 6310.2017/0002269-7- IVETE BENE-

DETTI DELL’ AQUILA 
À vista das informações e com base no artigo 16, I e pará-

grafo único do artigo 17, todos da Lei n° 10.828/90, JULGO EX-
TINTA, a pensão que coube a IVETE BENEDETTI DELL' AQUILA, 
a partir de 28/10/2017.

PROCESSO SEI Nº 6310.2018/0000477-1- JOSINA MEI-
RELES DE SOUZA 

À vista das informações e com base no artigo 16, I e pa-
rágrafo único do artigo 17, todos da Lei n° 10.828/90, JULGO 
EXTINTA, a pensão que coube a JOSINA MEIRELES DE SOUZA, a 
partir de 28/12/2017.

PROCESSO SEI Nº 6310.2018/0000478-0 - JOSE MA-
THEUS

À vista das informações e com base no artigo 21, I e pa-
rágrafo único do artigo 22, todos da Lei n° 15.080/09, JULGO 
EXTINTA(S), a pensão que coube a JOSE MATHEUS, a partir de 
02/01/2018.

PROCESSO SEI Nº 6310.2018/0000495-0 - NOEMIA 
DANTAS BARRETO

À vista das informações e com base no artigo 16, I e pa-
rágrafo único do artigo 17, todos da Lei n° 10.828/90, JULGO 
EXTINTA, a pensão que coube a NOEMIA DANTAS BARRETO, a 
partir de 06/02/2018.

PROCESSO SEI Nº 6310.2017/0002146-1 - ARSENIO 
ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA

À vista das informações e com base no artigo 21, I e pa-
rágrafo único do artigo 22, todos da Lei n° 15.080/09, JULGO 
EXTINTA(S), a pensão que coube a ARSENIO ANTONIO OLIVEI-
RA DA SILVA, a partir de 18/08/2017.

PROCESSO SEI Nº 6310.2017/0002406-1 - MARTINHO 
RODRIGUES

À vista das informações e com base no artigo 21, I e pa-
rágrafo único do artigo 22, todos da Lei n° 15.080/09, JULGO 
EXTINTA(S), a pensão que coube a MARTINHO RODRIGUES, a 
partir de 09/09/2017.

PEDIDO DE VISTAS E CÓPIAS
PROCESSO SEI Nº 6310.2018/0000229-9 – FRANCISCO 

PAULINO SOBRINHO
Defiro o pedido de vistas e cópias.

 DIVISÃO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

 DIVISÃO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE
FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - QUITAÇÃO
2018-0.015.556-1 – Jose Rodrigues dos Santos,
2018-0.014.034-3 – Horácio Veríssimo Romão Neto,
Autorizo, de conformidade com a competência dele-

gada pelo Titulo de Nomeação n° 55, publicado no DOC 
em 19/01/2017, a quitação do débito hipotecário, por ter o 
IPREM , recebido do (s) devedor (es)a totalidade dos seus crédi-
tos, razão pela qual dá ampla e geral quitação, para nada mais 
pretender a este título.

 JUSTIÇA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 REPUBLICAÇÃO POR TER SAÍDO COM INCOR-
REÇÕES.

PORTARIA INTERSECRETARIAL SMPR/ SMDP/ SMJ n° 
001/2018

Claudio Carvalho Secretário Municipal das Prefeituras 
Regionais, Wilson Martins Poit Secretário Municipal de Deses-
tatização e Parcerias, Anderson Pomini Secretário Municipal de 
Justiça, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a necessidade de desenvolvimento de 
novo modelo de contratação da prestação dos serviços públicos 
indivisíveis de limpeza urbana na Cidade de São Paulo, que 
assegure à Administração a obtenção dos investimentos neces-
sários para a modernização do Sistema de limpeza Urbana, que 
contemple além da sua execução propriamente dita, a implan-
tação de ferramentas e equipamentos de gestão, fiscalização e 
controle, quanto à sua qualidade, efetividade, eficiência, e grau 
de satisfação da população, aliada à racionalidade e otimização 
dos recursos públicos alocados;

CONSIDERANDO a necessidade de atender, em sua in-
tegralidade, às premissas, diretrizes e metas estabelecidas na 
Política Municipal de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO a necessidade de atuação conjunta 
e harmônica das diversas Secretarias Municipais e de todos 
os agentes administrativos envolvidos, de modo a ensejar 
que todas as providências, decisões e ações administrativas 
concorram para que a contratação atinja os resultados e fins 
colimados

usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei,RESOLVEM:

I- Instituir Comissão Especial Intersecretarial que terá como 
objetivo promover análises e estudos técnico-jurídicos com a 
finalidade de identificar e coordenar os procedimentos, provi-
dências e ações administrativas necessárias à implementação 

cobertura de insuficiências financeiras relativas ao exercício 
2018, nos termos da Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005; e) 
Análise, deliberação e aprovação da Política de Investimentos 
do RPPS para o Exercício 2018; f) Aprovação de balancetes 
referentes ao exercício de 2017 aprovados pelo Conselho 
Fiscal; g) Reunião conjunta do CD e CF para tratar de assuntos 
relacionamentos ao Ofício nº 001/2018-CF; h) Outros informes. 
Justificada por motivos de trabalho a ausência do Conselheiro 
Luiz Ghilardi. A reunião teve início com o pedido do Conselheiro 
Fernando para que participassem a Sra. Maria Ines Armando, a 
Sra. Yara Martinez e o Sr. Euclides Augusto de Queiroz Esteves 
e o Sr. Amaury Luiz da Fonseca Pereira, o que foi aceito pelos 
demais Conselheiros. Após o Conselheiro Fernando passou a 
discorrer sobre o imóvel objeto do pedido contido no Ofício 
018/2018-SGM.G firmado conjuntamente pelas Secretarias de 
Direitos Humanos, Secretaria de Prefeituras Regionais e Secre-
taria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, que 
trata da possibilidade jurídica de transferência do bem imóvel 
do INSS ao IPREM para pagamento de dívida à Municipalidade 
de São Paulo, especialmente em relação ao interesse e a desti-
nação do imóvel sito a Rua Luiz Gama, 500, Cambuci. Informou 
que houve avaliação do valor pelo INSS e que foi feita validação 
pela CGPATRI/SMG, no valor de R$ 7.800.000,00 (sete milhões 
e oitocentos mil) e que há recurso disponível para a transação. 
O Conselheiro Fernando afirmou que os atos necessários à 
operação são de inteira responsabilidade da Superintendência 
do IPREM e que compete ao Conselho apenas a autorização 
do ato. O Conselheiro André Galvão com pedido antecipado 
de voto declarou que concorda com a operação. Os demais 
Conselheiros presentes também declararam que autorizam os 
itens colocados em pauta, 1, 2, 3 e 4, descritos no edital de con-
vocação desta reunião, consistente no recebimento em dação 
em pagamento do imóvel junto ao INSS, mediante a quitação 
do valor da sua avaliação, do COMPREV-estoque, à sua desti-
nação para alienação à PMSP, também, pelo valor da avaliação 
e correspondente compensação deste valor com a insuficiência 
financeira do RPPS no exercício de 2018. Após, dada continui-
dade à pauta, o Conselheiro André Galvão passou a discorrer 
sobre a Política de Investimentos, e que em sua análise não 
sofreu nenhuma alteração em relação ao exercício anterior, 
sugerindo a sua aprovação. Em continuidade, o Conselheiro 
André Coutinho informou que não é contrário à reestruturação 
do instituto, porém deve ser avaliada a aprovação da política de 
investimento sem considerar eventual aprovação do projeto da 
previdência que tramita na Câmara. Questionou como a autar-
quia pensa em dar continuidade aos trabalhos caso o referido 
PL não seja aprovado. Que o IPREM deve ter a responsabilidade 
de apresentar a este Conselho uma alternativa à política de 
investimentos. Na sequencia o Conselheiro Claudio propôs que 
caso não seja aprovado, deverá ser feito um estudo profundo 
pelo IPREM sobre novas medidas já que o projeto tem previsão 
de votação para os próximos 40 dias. Foi dito pela Conselheira 
Rosalina que o PL acima citado, em seu conteúdo integral 
não foi apresentado a este Conselho. O Conselheiro Claudio 
respondeu afirmando que não competia necessariamente a este 
Conselho, a deliberação do conteúdo integral do anteprojeto, 
mas que como representantes de categorias de servidores, são 
absolutamente legítimas as reivindicações a serem debatidas 
em outros fóruns e não neste Conselho, o que os Conselheiros 
Rosalina e André Coutinho discordam. Retomando à pauta an-
terior o Conselheiro Fernando pediu para que fosse submetida 
à votação a política de investimentos, nos moldes em que foi 
elaborada pelo Comitê de Investimentos do IPREM, de conte-
údo idêntico ao que vem sendo executada nos anos anteriores. 
A política de investimentos foi aprovada por unanimidade pelos 
Conselheiros, com a recomendação para que haja a constituição 
de reserva financeira para evitar a descontinuidade no paga-
mento dos benefícios e com a recomendação do Presidente 
do Conselho ao Comitê de Investimento sobre a possibilidade 
de migração do fundo IRF-M1 Títulos Públicos FIC, para um 
fundo DI, analisando a taxa de administração e a perspectiva 
de rentabilidade em face da alteração do cenário econômico. 
Em continuidade, em relação aos balancetes que encontram-
-se disponíveis para aprovação do Conselho Deliberativo, foi 
sugerido pela Sra. Maria Ines, que fosse avaliado o balanço 
geral do exercício pelo Conselho, otimizando o procedimento. 
Informou que a aprovação do balanço geral pelos Conselhos 
integra os documentos obrigatórios que devem ser encami-
nhados anualmente ao TCMSP, até o mês de Maio. A sugestão 
foi acolhida pelos Conselheiros, sendo a análise do balanço, 
portanto, transferida para avaliação na próxima reunião. Con-
vidados: Compareceram nesta reunião o Conselheiro Suplente 
Marcos Antônio Gomes de Freitas e os convidados Yara Silva 
Martinez, Maria Ines Armando e Euclides Augusto de Queiroz 
Esteves. Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a Sessão 
da qual eu, Fabiana Rodrigues de Freitas, digitei e assino com 
os membros presentes do Conselho.

 DESPACHOS
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
PROCESSO-SEI: nº 6310.2017/0000227-0
PARTÍCIPES: Instituto de Previdência Municipal de São 

Paulo – IPREM, CNPJ nº 47.109.087/0001-01 e Instituto de Pes-
quisa Econômica Aplicada - IPEA, CNPJ nº 33.892.175/0001-00.

SIGNATÁRIOS: Pelo IPREM, Fernando Rodrigues da Silva, 
Superintendente, CPF nº 074.957.108-02, e pelo IPEA, Ernesto 
Lozardo, Presidente, CPF nº 232.398.838-72.

OBJETO: Visando à implementação de ações conjuntas que 
assegurem a realização de estudos e pesquisas de interesse 
mútuo, relativos à Previdência do Servidor Público, Gestão e 
Sustentabilidade Previdenciária, viabilizando o desenvolvimento 
de cenários e indicadores para o aperfeiçoamento das Políticas 
de Previdência e melhoria da qualidade do gasto público dos 
Entes Federativos.

VIGÊNCIA: 02 (dois) anos, até 08/02/2020.
ASSINATURA: 08/02/2018.
RECURSO: O presente Acordo de Cooperação é realizado 

sem ônus para as partes envolvidas.

 BENEFÍCIOS

 DIVISÃO DE BENEFÍCIOS
INSCRIÇÃO DE PENSIONISTAS – DEFERIDOS
PROCESSO SEI Nº 6310.2017/0002325-1 - CLEIDE 

FERRAZ DA COSTA 
À vista das informações, documentos apresentados, e com 

base no artigo 5º da Lei nº 15.080/2009, DEFIRO o DOC SEI 
5399107, pagando-se a pensão na forma prevista no artigo 12, 
VI, do mesmo diploma legal, a partir de 13/11/2017.

PROCESSO SEI Nº 6310.2017/0002298-0 - JOANA MA-
RIA APARECIDA DOS SANTOS AMARAL

À vista das informações e com base no inciso I, do artigo 2º 
da Lei nº 15.080/2009, DEFIRO o pedido constante no DOC SEI 
5379632, pagando-se a pensão na forma prevista no artigo 12, 
I, do mesmo diploma legal.

PROCESSO Nº 6310.2017/0001511-9 - EDESIA NASCI-
MENTO DOS SANTOS 

À vista das informações e com base no inciso I, do artigo 2º 
da Lei nº 15.080/2009, DEFIRO o pedido constante no DOC SEI 
4639032, pagando-se a pensão na forma prevista no artigo 12, 
I, do mesmo diploma legal.

PROCESSO SEI Nº 6310.2017/0002523-8 - TEREZA 
FERREIRA NOGUEIRA

À vista das informações e com base no inciso I, do artigo 2º 
da Lei nº 15.080/2009, DEFIRO o pedido constante no DOC SEI 
5647327, pagando-se a pensão na forma prevista no artigo 12, 
I, do mesmo diploma legal.

PROCESSO Nº 6210.2017/0001223-0-HSPM
NOTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO
Em virtude da inexecução total do contrato, a empresa VE-

TERINÁRIA SUL CATARINENSE LTDA - EPP fica notificada que 
está na iminência de ser penalizada no importe de R$ 664,24 
(seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), 
que corresponde a 20% do valor do contrato, com base na 
Cláusula 19 – Penalidades, item 19.7, do Edital do Pregão nº 
280/2017, Processo nº 6210.2017/0001223-0.

Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para Defesa 
Prévia, a qual deverá ser protocolada pessoalmente junto à 
Seção de Protocolo, Distribuição e Arquivo desta Autarquia, na 
Rua Castro Alves nº 63/73, 6º andar – Aclimação – São Paulo/SP.

PROCESSO Nº 6210.2018/0000667-3-HSPM
NOTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO
Em virtude do atraso na entrega do produto discriminado 

na Nota Fiscal nº 000.000.173, a empresa SUPERFOOD ALI-
MENTOS LTDA - EPP fica notificada que está na iminência de 
ser penalizada no importe de R$ 2.732,40 (dois mil setecentos e 
trinta e dois reais e quarenta centavos), que corresponde a 15% 
do valor da referida Nota Fiscal, com base na Cláusula 19 – Pe-
nalidades, itens 20.4 e 20.6, do Edital do Pregão nº 236/2017, 
Processo nº 6210.2018/0000667-3.

Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para Defesa 
Prévia, a qual deverá ser protocolada pessoalmente junto à 
Seção de Protocolo, Distribuição e Arquivo desta Autarquia, na 
Rua Castro Alves nº 63/73, 6º andar – Aclimação – São Paulo/SP.

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – 
HOMOLOGAÇÃO 

2017-0.139.218-2 - PMSP – MARIA OTILIA PALOSHI OLI-
VEIRA – RF(s): 140.851.8-01 - CTC(s) nº(s) 207/IPREM/2018 
emitida(s) em 24/01/2018;

2017-0.141.757-6 - PMSP – MARIA LUIZA SOUZA BOA-
VENTURA – RF(s): 579.451.0-01 – CTC(s) nº(s) 239/IPREM/2018 
emitida(s) em 24/01/2018;

2017-0.171.817-7 - PMSP – MARIA LUCIA DE ALMEIDA – 
RF(s): 609.025.7-01 – CTC(s) nº(s) 240/IPREM/2018 emitida(s) 
em 24/01/2018;

2017-0.166.557-0 - PMSP – MIRIAM FREITAS NAMORATO 
– RF(s): 530.335.4-01 – CTC(s) nº(s) 237/IPREM/2018 emitida(s) 
em 24/01/2018;

2017-0.165.732-1 - PMSP – LENI GASPAR – RF(s): 
503.413.2-01 – CTC(s) nº(s) 236/IPREM/2018 emitida(s) em 
24/01/2018;

2017-0.027.307-4 - PMSP – CLAUDINEI MUNHOZ – RF(s): 
594.460.1-01 e 594.460.1-02 – CTC(s) nº(s) 3207 e 3208/
IPREM/2017 emitida(s) em 11/10/2017;

2017-0.052.261-9 - PMSP – LIVIA TOSHIE SUGUITA CHAO – 
RF(s): 581.644.1-01 e 581.644.1-02 – CTC(s) nº(s) 2739 e 2740/
IPREM/2017 emitida(s) em 11/09/2017;

2017-0.177.343-7 - PMSP – NILSON MOURA DE CAMPOS 
– RF(s): 651.187.2-01 – CTC(s) nº(s) 232/IPREM/2018 emitida(s) 
em 24/01/2018;

2017-0.162.991-3 - PMSP – MARIA SILVIA HERMETO PE-
DROSA – RF(s): 546.810.8-01 – CTC(s) nº(s) 238/IPREM/2018 
emitida(s) em 24/01/2018;

2017-0.149.925-4 - PMSP – MARIA APARECIDA PETEN-
LINKAR – RF(s): 656.894.7-01 – CTC(s) nº(s) 242/IPREM/2018 
emitida(s) em 24/01/2018.

2017-0.146.262-8 - PMSP – JOSE SOUZA DA SILVA – RF(s): 
567.453.1-01 – CTC(s) nº(s) 243/IPREM/2018 emitida(s) em 
24/01/2018;

2017-0.134.085-9 - PMSP – ANA LUCIA BERNARDES FER-
REIRA – RF(s): 721.484.7-01 – CTC(s) nº(s) 259/IPREM/2018 
emitida(s) em 24/01/2018;

2017-0.112.042-5 - PMSP – MARIA DE FATIMA MESQUITA 
– RF(s): 525.202.4-01 – CTC(s) nº(s) 241/IPREM/2018 emitida(s) 
em 24/01/2018;

2017-0.150.736-2 - PMSP – LOURDES EVANGELISTA DOS 
SANTOS – RF(s): 653.925.4-01 e 653.925.4-02 – CTC(s) nº(s) 
233 e 234/IPREM/2018 emitida(s) em 24/01/2018 e

2017-0.139.369-3 - PMSP – ANTONIA CELIA DE OLIVEIRA 
HOLANDA ALBUQUERQUE – RF(s): 524.715.0-01 e 524.725.0-
02 – CTC(s) nº(s) 256 e 257/IPREM/2018 emitida(s) em 
24/01/2018.

HOMOLOGO as Certidões de Tempo de Contribuição emi-
tidas com fundamento nas disposições da Portaria MPS nº 
154/2008. Publicada no DOU de 16/05/2008.

 CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – 
HOMOLOGAÇÃO 

2017/1566 - CMSP – CHEILA MARIA SUBENKO OLALLA 
– RF(s): 23.078 - CTC(s) nº(s) 3672/IPREM/2017 emitida(s) em 
23/11/2017 e

2017/1600 - CMSP – JOSE DOS SANTOS FRADE – RF(s): 
23.885 – CTC(s) nº(s) 3765/IPREM/2017 emitida(s) em 
05/12/2017.

HOMOLOGO as Certidões de Tempo de Contribuição emi-
tidas com fundamento nas disposições da Portaria MPS nº 
154/2008. Publicada no DOU de 16/05/2008.

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - CAN-
CELAMENTO DE HOMOLOGAÇÃO

2017/1566 - CMSP – CHEILA MARIA SUBENKO OLALLA – 
RF(s): 23.078 - CTC(s) nº(s) 413/IPREM/2009 publicada(s) em 
17/04/2009.

 DESPACHOS
ATA N.º 02/2018 –2ª Sessão Ordinária
Aos 21 dias do mês de janeiro de 2018, reuniram-se sob 

a Presidência do Conselheiro Everaldo França, os membros do 
Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência Municipal 
de São Paulo – IPREM abaixo assinados, em reunião ordinária 
na sede do Instituto sito na Avenida Zaki Narchi, nº 536, Vl. 
Guilherme, a fim de tratarem da ordem do dia, qual seja: a) 
Análise e deliberação, nos termos das disposições constantes 
da Lei nº 16.121/2015, do recebimento pelo IPREM, mediante 
dação em pagamento, do imóvel de propriedade do Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, situado a Rua Luis Gama, nº 
500, Cambuci, nesta Capital, conforme processo IPREM n°2018-
0.011.236-6 para quitação e débito decorrente da compensação 
previdenciária; b) Autorização ao IPREM para que na forma e 
nos critérios de preço fixados na Lei n° 16.121/2015, a receber 
o imóvel descrito no item 1, mediante dação em pagamento de 
débitos da compensação previdenciária – referente ao saldo do 
estoque, de que trata a Lei Federal nº 9.796, de 5 de maio de 
1999, para posterior venda à Prefeitura do Município de São 
Paulo; c) Autorização ao IPREM na forma prevista na Lei nº 
16.121/2015, a vender pelo mesmo valor de aquisição perante 
o INSS à Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP, o imóvel 
previsto no item 1, recebidos em dação em pagamento na 
forma do item 2; d) Autorização ao IPREM, na forma prevista na 
Lei nº 16.121/2015, a realizar a Compensação Financeira entre 
a Autarquia e a PMSP, referentes ao valor do imóvel transacio-
nado em Dação em Pagamento na forma previstas nos itens 1, 
2 e 3 deste edital, mediante os repasses financeiros do Tesouro 
Municipal ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS para 

PROCESSO Nº 6210.2017/0005371-8
DESPACHO DA CHEFIA DE GABINETE
I – A vista dos elementos constantes nestes autos, APLICO 

à empresa RECOZ SERVICO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA - EPP, CNPJ nº 39.043.765/0001-44, a penalidade de 
multa no montante de 10% sobre o valor R$ 10.039,45 (dez 
mil trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos), em virtude 
da inexecução parcial dos serviços constantes na Nota Fiscal nº 
4207, conforme previsto no subitem 1.2.3 do item 1.2 da CLÁU-
SULA VIII – PENALIDADES, do Termo de Contrato nº 007/2013, 
Pregão Presencial nº 192/2012, Nota de Empenho nº 15/2017, 
e também com fundamento nos artigos 86 e 87, Inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93, pela competência que me foi delegada 
através da Portaria nº 21/2017 – HSPM, publicada no D.O.C. de 
07 de fevereiro de 2017.

II – Prazo Recursal de 05 (cinco) dias úteis.

PROCESSO Nº 6210.2018/0000106-0
DESPACHO DA CHEFIA DE GABINETE
I – A vista dos elementos constantes nestes autos, APLICO 

nos termos da competência delegada pela Portaria nº 21/2017 
– HSPM, publicada no D.O.C. de 07 de fevereiro de 2017, à 
empresa PORTAL LTDA, CNPJ nº 05.005.873/0001-00, detentora 
da Ata de Registro de Preços nº 293/2017 – SMS.G, em razão 
do atraso na entrega do produto, consubstanciado pela Nota de 
Empenho nº 2833/2017, a penalidade de multa correspondente 
a 20% sobre o valor de R$ 324,00 (trezentos e vinte e quatro 
reais), Nota Fiscal nº 92110, com fundamento no artigo 86 da 
Lei Federal nº 8.666/93.

II – Prazo Recursal de 05 (cinco) dias úteis.

PROCESSO Nº 6210.2018/0000075-6
DESPACHO DA CHEFIA DE GABINETE
I – A vista dos elementos constantes nestes autos, APLICO 

à empresa COMERCIAL DE ALIMENTOS NUTRIVIP DO BRASIL 
LTDA, CNPJ nº 03.817.246/0001-49, a penalidade de multa no 
montante de 2% sobre o valor R$ 760,00 (setecentos e sessen-
ta reais), em virtude do atraso na entrega do item constante na 
Nota Fiscal nº 65308, conforme previsto no subitem 6.2.2 do 
item 6.2 da CLÁUSULA SEXTA – PENALIDADES, do Termo de 
Contrato nº 181/2017, Pregão Eletrônico nº 085/2017, Nota de 
Empenho nº 1241/2017, e também com fundamento nos artigos 
86 e 87, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, pela competência 
que me foi delegada através da Portaria nº 21/2017 – HSPM, 
publicada no D.O.C. de 07 de fevereiro de 2017.

II – Prazo Recursal de 05 (cinco) dias úteis.

PROCESSO Nº 6210.2017/0005409-9
DESPACHO DA CHEFIA DE GABINETE
I – A vista dos elementos constantes nestes autos, APLI-

CO à empresa DAVOP COMERCIAL EIRELI - EPP, CNPJ nº 
04.463.413/0001-63, a penalidade de multa no montante de 
3,5% sobre o valor de R$ 1.510,00 (um mil quinhentos e dez 
reais), em virtude do atraso na entrega do item constante na 
Nota Fiscal nº 3801, conforme previsto no item 20.4 da CLÁU-
SULA 20 – DAS PENALIDADES, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 369/2017, Nota de Empenho nº 2810/2017, e também com 
fundamento nos artigos 86 e 87, Inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93, pela competência que me foi delegada através da 
Portaria nº 21/2017 – HSPM, publicada no D.O.C. de 07 de 
fevereiro de 2017.

II – Prazo Recursal de 05 (cinco) dias úteis.

PROCESSO Nº 6210.2018/0000004-7
DESPACHO DA CHEFIA DE GABINETE
I – A vista dos elementos constantes nestes autos, APLICO 

à empresa R.N. BALTAZAR - COMÉRCIO DE INFORMÁTICA - ME, 
CNPJ nº 26.668.902/0001-94, a penalidade de multa no mon-
tante de 8% sobre o valor de R$ 853,00 (oitocentos e cinquenta 
e três reais), em virtude do atraso na entrega do item constante 
na Nota Fiscal nº 942, Nota de Empenho nº 2883/2017, e 
também com fundamento nos artigos 86 e 87, Inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93, pela competência que me foi delegada 
através da Portaria nº 21/2017 – HSPM, publicada no D.O.C. de 
07 de fevereiro de 2017.

II – Prazo Recursal de 05 (cinco) dias úteis.

PROCESSO Nº 6210.2017/0005471-4
DESPACHO DA CHEFIA DE GABINETE
I – A vista dos elementos constantes nestes autos, APLICO 

à empresa PLATAFORMA COMPUTADORES E ENERGIA LTDA - 
EPP, CNPJ nº 09.722.492/0002-84, a penalidade de multa no 
montante de 1% sobre o valor de R$ 1.475,00 (um mil quatro-
centos e setenta e cinco reais), em virtude do atraso na entrega 
do item constante na Nota Fiscal nº 15, conforme previsto no 
subitem 6.2.2 do item 6.2 da CLÁUSULA SEXTA – PENALIDA-
DES, do Termo de Contrato nº 621/2017, Nota de Empenho nº 
2964/2017, e também com fundamento nos artigos 86 e 87, 
Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, pela competência que me 
foi delegada através da Portaria nº 21/2017 – HSPM, publicada 
no D.O.C. de 07 de fevereiro de 2017.

II – Prazo Recursal de 05 (cinco) dias úteis.

PROCESSO Nº 6210.2017/0005473-0
DESPACHO DA CHEFIA DE GABINETE
I – A vista dos elementos constantes nestes autos, 

APLICO à empresa NADJA MARINA PIRES - EPP, CNPJ nº 
12.130.958/0001-86, a penalidade de multa no montante de 
3,5% sobre o valor de R$ 4.830,00 (quatro mil oitocentos e 
trinta reais), em virtude do atraso na entrega do item constante 
na Nota Fiscal nº 1662, conforme previsto no subitem 6.2.2 
do item 6.2 da CLÁUSULA SEXTA – PENALIDADES, do Termo 
de Contrato nº 622/2017, Nota de Empenho nº 2965/2017, e 
também com fundamento nos artigos 86 e 87, Inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93, pela competência que me foi delegada 
através da Portaria nº 21/2017 – HSPM, publicada no D.O.C. de 
07 de fevereiro de 2017.

II – Prazo Recursal de 05 (cinco) dias úteis.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2018-2-031

GERENCIA TECNICA DOS SERVICOS DE APOIO ADMI-
NISTRATIVO

ENDERECO: RUA CASTRO ALVES 60 2 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE HSPM/PROTOCOLO
2018-0.015.705-0 EUCLIDES ARROYO
DEFERIDO
NOS TERMO DO PARECER DA PROCURADORA.

 DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO

 PROCESSO Nº 6210.2016/0001928-3-HSPM
NOTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO
Em virtude da inexecução total do contrato, a empresa VE-

TERINÁRIA SUL CATARINENSE LTDA - EPP fica notificada que 
está na iminência de ser penalizada no importe de R$ 722,40 
(setecentos e vinte e dois reais e quarenta centavos), que 
corresponde a 20% do valor do contrato, com base na Cláusula 
19 – Penalidades, item 19.7, do Edital do Pregão nº 245/2017, 
Processo nº 6210.2016/0001928-3.

Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para Defesa 
Prévia, a qual deverá ser protocolada pessoalmente junto à 
Seção de Protocolo, Distribuição e Arquivo desta Autarquia, na 
Rua Castro Alves nº 63/73, 6º andar – Aclimação – São Paulo/SP.


